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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Portaria

           
        PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
      Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
      CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
             E-mail: prefeitura.cordeiros.5@gmail.com 
                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

                                                                                 
PORTARIA N° 071, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 

 
“Exonera por motivo de aposentadoria à servidora 
Celi Vera Carneiro, matrícula nº 070, lotada na 
Secretaria Municipal de educação e dá outras 
providências. ’’ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 37, $ 14, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 103/2019, estabelece que a aposentadoria do servidor público 
acarreta o rompimento do vínculo que gerou o tempo de contribuição, resultando na vacância 
do cargo. 
 
 
CONSIDERANDO os termos do art. 59 inciso V, da Lei Municipal nº 547/2011 (Regime 
Jurídico dos Servidores Municipais de Cordeiros/Ba), a aposentadoria acarreta a vacância do 
cargo público, razão pela qual não poderá o servidor nele permanecer após a aposentadoria 
espontânea, salvo se aprovado em novo concurso público. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º. Exonerar, por motivo de aposentadoria, à servidora CELI VERA CARNEIRO, 
matrícula nº 070, inscrita no CPF sob o n° 097. ***.888-**, ocupante do cargo efetivo de 
Professor nível II. 
 
.  
 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 24 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

Devani Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Portaria

           
        PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
      Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
      CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
             E-mail: prefeitura.cordeiros.5@gmail.com 
                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

                                                                                 
PORTARIA  Nº 072, DE  24 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio 
à servidora pública”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO o quanto previsto no Estatuto do Servidor Público Municipal, Lei nº 

547/2011, em seu art. 129;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de 3 meses (de 15/10/2025 à 13/01/2025) à 

servidora LEDA MARIA OSMAR CARLOS SATURNO, matrícula nº 256/579, inscrito no CPF 

sob o nº 308.***.288-**, referente ao quinquênio  de 2019 á 2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Decreto

           
        PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
      Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
      CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
             E-mail: prefeitura.cordeiros.5@gmail.com 
                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

                                                                                 
Decreto nº 146, de 24 de outubro de 2025. 

 
“Nomeia os membros do Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional.” 

 

O Prefeito Municipal de Cordeiros, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e 

considerando o disposto na Lei Municipal nº 764/2025. 

 

DECRETA: 

Art.1º. Ficam nomeados para composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Cordeiros, os seguintes membros: 

 

Representantes do Governo: 

I - Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Beatriz Ribeiro da Silva Ferraz – Titular 

Leonardo Ribeiro da Silva - Suplente 

 

II – Secretaria Municipal de Saúde: 

Gletheane Caíres e Silva - Titular 

Juliane Gusmão Carlos - Suplente 

 

III – Secretaria Municipal de Educação: 

Sátila Barbosa Pereira Dias - Titular 

Graziane Dias de Oliveira - Suplente 

 

IV- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 

Zuleide Inês Ribeiro Oliveira -Titular  

Leonardo Antônio dos Santos - Suplente 

 

Representantes da Sociedade Civil: 

V – Igreja Católica 

Joaquim José de Almeida – Titular 

Laurete Maria Viana – Suplente 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
           

        PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
      Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
      CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
             E-mail: prefeitura.cordeiros.5@gmail.com 
                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

                                                                                 
 

VI- Igreja Assembleia de Deus: 

Vilma Mendes da Silva Souza - Titular 

Elizete Maria Lima Fernandes - Suplente 

 

VII- Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Claudinei Alves dos Santos - Titular 

Manoela Souza Azevedo - Suplente 

 

VIII - Central das Associações dos Pequenos Produtores Rurais de Cordeiros: 

Izabel Dutra dos Santos de Oliveira - Titular 

Rozália de Oliveira Chaves Ribeiro - Suplente 

 

IX- Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável: 

Mildaiza Soares Figueredo -Titular 

Jorge Batista de Sousa -Suplente 

 

X- Movimento dos Trabalhadores Sem Terra Do Assentamento Maria Zilda: 

Jiumar Paraguai Filho - Titular 

Gisleide da Silva Lima – Suplente 

 

XI- Clube de Mães: 

Silvina Francisca de Souza Silva - Titular 

Maria das Graças Costa Silva - Suplente 

 

Art. 2º. O desempenho do mandato dos conselheiros nomeados por este Decreto será gratuito 

e considerado como serviço relevante prestado ao Município de Cordeiros. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, em especial o Decreto nº 144, de 20 de outubro de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA, em 24 de outubro de 2025.         

 

DEVANI PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 354/2025 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ: 30.886.164/0001‐29 
CONTRATADA:  CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 36.839.023/0001‐31 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Utensílios para atender a necessidade das Escolas no regime de 
Tempo Integral no município de Cordeiros, sob o Sistema de Registro de Preços, conforme o Termo de 
Referência, o edital e seus anexos. 
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 24/10/2025 a 31/12/2025 
VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 8.066,06 (oito mil sessenta e seis reais seis centavos) 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico 012/2025, com fundamento da lei nº 14.133/21. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0118 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
1011 ‐ APLICACAO DA OFERTA DO ENSINO INTEGRAL 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 1500 / 1544 / 1569 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 355/2025 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ: 30.886.164/0001‐29 
CONTRATADA:  D. N. PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 14.780.254/0001‐84 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Utensílios para atender a necessidade das Escolas no regime de 
Tempo Integral no município de Cordeiros, sob o Sistema de Registro de Preços, conforme o Termo de 
Referência, o edital e seus anexos. 
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 24/10/2025 a 31/12/2025 
VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 16.846,53 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e seis reais cinquenta e 
três centavos) 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico 012/2025, com fundamento da lei nº 14.133/21. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0118 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
1011 ‐ APLICACAO DA OFERTA DO ENSINO INTEGRAL 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 1500 / 1544 / 1569 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 356/2025 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ: 30.886.164/0001‐29 
CONTRATADA:  NEW STOCK COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO LTDA 
CNPJ: 53.216.847/0001‐74 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Utensílios para atender a necessidade das Escolas no regime de 
Tempo Integral no município de Cordeiros, sob o Sistema de Registro de Preços, conforme o Termo de 
Referência, o edital e seus anexos. 
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 24/10/2025 a 31/12/2025 
VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 5.290,00 (cinco mil duzentos e noventa reais) 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico 012/2025, com fundamento da lei nº 14.133/21. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0118 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
1011 ‐ APLICACAO DA OFERTA DO ENSINO INTEGRAL 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 1500 / 1544 / 1569 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 357/2025 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ: 30.886.164/0001‐29 
CONTRATADA:  PUBLIX EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 
CNPJ: 57.059.013/0001‐53 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Utensílios para atender a necessidade das Escolas no regime de 
Tempo Integral no município de Cordeiros, sob o Sistema de Registro de Preços, conforme o Termo de 
Referência, o edital e seus anexos. 
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 24/10/2025 a 31/12/2025 
VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 15.165,54 (quinze mil cento e sessenta e cinco reais cinquenta e quatro 
centavos) 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico 012/2025, com fundamento da lei nº 14.133/21. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0118 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
1011 ‐ APLICACAO DA OFERTA DO ENSINO INTEGRAL 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 1500 / 1544 / 1569 
 

 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

279C245D25A9C35B80AD484817F03A84

sexta-feira, 24 de outubro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02140 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Cordeiros



sexta-feira, 24 de outubro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02140 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Cordeiros
Pregão Eletrônico

 

Página 1 de 13 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0036/2025. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia,  inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001‐75, com sede na Praça 

Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx‐03, inscrito no CPF 

sob o nº 040.xxx.xxx‐30,  residente na  cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 

CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001‐29, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 

nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representado neste ato pela Gestora do Fundo, Sra. Cinara 

Alves de Moraes Andrade, brasileira, maior, capaz,  Identidade nº 04.xxx.xxx‐19,  inscrita no CPF sob o nº 888.xxx.xxx‐68, 

residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS ESCOLAS 

NO REGIME DE TEMPO INTEGRAL NO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

nº  012/2025  Processo  Administrativo  nº  0144/2025,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando‐se as partes às normas constantes na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 36.839.023/0001‐31, sediada na Avenida Manoel Novaes, 911, Andar 01, bairro Oseas no município de 

Serrinha  ‐ Bahia, neste ato representada pelo Sr Wisley Miranda Pinto, brasileira, solteiro, empresário, portador do CPF 

022.xxx.xxx‐24, residente na Rua Basilio Cordeiro n.º 760, bairro Centro no município de Serrinha – Bahia CEP 48.700‐000, 

conforme atos constitutivos da empresa, 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender 

às demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem: 

Lote  Item  Descrição  Unidade Marca  Modelo  Quantidade  Vl. Unit.  Vl. Total 

3  1 
ZABUMBA tamanho mínimo 18” x 20 madeira, afinação 
dupla (canoas) verniz/pintada aros de alumínio. 

Unid.  LUEN  29416  1 
 R$     
388,20  

 R$            
388,20  

3  2 
TRIANGULO MUSICAL de aço cromado 30 cm com baqueta e 
bag de proteção. 

Unid.  LUEN 
19016 + 
BAG 

1 
 R$       
45,76  

 R$            
45,76  
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3  3 

TIMBAU feito em alumínio ou aço inox. Tamanho mínimo: 
10”x 50cm. Pele leitosa ou hidráulica. Com estrutura 
metálica com mínimo de 6 tarraxas de afinação. Capa de 
proteção 

Unid.  LUEN  23043  1 
 R$     
644,83  

 R$            
644,83  

3  4 
BONGÔ COM SUPORTE Material madeira, tamanho 7´ x 
8´pol, características adicionais pele em couro, cromado 
com suporte 6x7 

Unid. 
SPANKING + 

LUEN 

BONGO 
REF.: 12 + 
50001 

1 
 R$     
843,00  

 R$            
843,00  

3  5 

TAMBORIM de 06 polegadas\, de alumínio com pele de 
nylon., tamborim 06 aço com clamp tt 409, tamborim: 
corpo: abs aro: aço inox afinadores: 6 pele: leitosa. 
Tamanho: 6". Medidas do produto: comprimento: 16\,5 cm 
largura: 16\,5 cm de altura: 4 cm peso: 0\,310 kg. Com capa 
reforçada para proteção 

Unid.  LUEN  41001  1 
 R$       
80,20  

 R$            
80,20  

3  6 

UKULELE ‐ ACÚSTICO ‐ Tamanho 20" Formato do Corpo: 
Soprano Número de Cordas: 4. Madeira de Braço: Nato. 
Madeira de Tampo: Mahogany Laminado. Madeira da 
Lateral: Mahogany Laminado,Madeira de Fundo: Mahogany 
Laminado. Nut (Capo Traste): 34,5mm Número de Trastes: 
12 

Unid.  STRINBERG  UK06S  1 
 R$     
219,83  

 R$            
219,83  

3  7 
CAXIXI instrumento musical ‐ percussão, tipo caxixi, material 
palha, tamanho aproximado 6,50 x 14 x 6,50, características 
adicionais fundo cabaça tratada e sementes. 

Unid.  TORELLI  TCX05  1 
 R$       
84,71  

 R$            
84,71  

3  8 

PANDEIRO ‐ Acabamento em poliestireno, pele leitosa, 
alumínio e aço Especificações: Código do Produto: TP309 
Peso: 0,560 Kg Altura: 5,20 cm Largura:9,50 cm 
Comprimento: 9,50 cm. 

Unid.  LUEN  40062  1 
 R$     
101,66  

 R$            
101,66  

3  9 
PAR DE MARACAS com casco arredondado de madeira e 
cabo de madeira. Com capa reforçada para proteção 

Par  TORELLI  TM020  1 
 R$     
127,17  

 R$            
127,17  

3  10 

BERIMBAU COMPLETO –Pintado Tamanho 160 cm de Altura, 
Modelo Gunga, Modelo Gunga. Acompanhado de: 1‐ 
Baqueta de Tucum Tamanho 40 cm de comprimento; 1‐ 
Dobrão de Pedra; 1‐ Arame Tamanho 180 cm de 
comprimento. Fabricado com: Madeira Biriba 

Unid.  GOPE  5009  1 
 R$     
209,76  

 R$            
209,76  

3  11 
CONTRA BAIXO de 5 (cinco) cordas ‐ instrumento musical de 
corda, componentes com 5 cordas e estojo, tipo contrabaixo 
elétrico. com capa reforçada para proteção 

Unid.  WALDMAN 
GJJ‐105 + 

BAG 
1 

 R$  
1.370,18 

 R$            
1.370,18 

3  12 
PEDESTAL GIRAFA p/ microfone c/ cachimbo acabamento: 
preto epóxi; altura mínima: 1,00 cm; altura máxima: 1,70 
cm. 

Unid.  ASK  TPA  2 
 R$     
111,07  

 R$            
222,14  

3  13  Cabos para instrumentos P10 – 5M  Unid.  MXT  8.1.244  5 
 R$       
40,84  

 R$            
204,20  

3  14 

MICROFONE DE MAO COM FIO  ‐ dinâmico. Unidirecional. 
Impedância Nominal: 600 Ohms. Resposta de frequência: 
80Hz a 15KHz, Sensibilidade (campo livre, sem carga): 
1KHzMínima terminação de impedância: 1K Ohms. 
Sensibilidade do campo magnético: 50Hz cabo de no 
mínimo 5m de comprimento, conector xlr 3 pinos 

Unid.  VOKAL  MC10  2 
 R$     
198,20  

 R$            
396,40  

3  15 

TECLADO ELETRÔNICO PORTÁTIL – tamanho 5/8 61 Teclas 
Adulto ‐ 01 Suporte em X / 01 Capa de Transporte Preta / 01 
Pedal Sustain / 01 Fonte Bivolt Original / 01 Estante de 
Partitura Original – com fonte bivolt. 

Unid.  MXT 
M‐T4500 
+ MX‐01LT 
+ 54.5.232 

1 
 R$  
1.864,36 

 R$            
1.864,36 

3  16 

KIT CAIXA DE SOM ATIVA PASSIVA 150w  2 suportes 
pedestais, mesa de 8 canais e cabo P10. Especificações 
Técnicas caixa Ativa potência 150 W RMS, sistema eletro 
acústico, Falante de 8",Tweeter Piezoelétrico, entradas: 01 
P10 para Microfone,01 P10 Line,01 RCA Auxiliar, 01 USB, 01 
SD Card, equalização, graves e agudos. Módulo Media Player 
Entrada USB, SD Card, Sistema Compatível com bluetooth, 
Controle Remoto, Change Folder e Display em LED 
sensibilidade (1W/1M) 91Db 1MTS. resposta de frequência 
60Hz ‐ 18Khz, alimentação 127/220V. Especificações 
Técnicas caixa Passiva. potência. 75W RMS. sistema eletro 
acústico .Woofer 8” ,Tweeter Piezoelétrico sensibilidade 
(1W/1M). 91Db 1MTS. resposta de frequência 60Hz ‐ 18Khz. 

Unid. 
DONNER + 

SOUNDVOICE

SAGA 8 
ATIVA + 
SAGA 8 

PASSIVA + 
MC6‐BT 

1 
 R$  
1.263,66 

 R$            
1.263,66 
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Especificações Técnicas mesa:  Ajuste de Ganho por canal, 
Volume independente das saídas L e R, Equalizador de 02 
vias – Graves e Agudos, Canal Estéreo com conectores P10 e 
RCA, 8 Canais P10 (6 canais mono / 1 estéreo), Dimensões 
(A x L x P): 65 mm x 254 mm x 250 mm 

 

2.2.  O  presente  instrumento  caracteriza‐se  como  um  documento  vinculativo  e  obrigacional,  com  característica  de 

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus 

anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 012/2025 que  integram este  instrumento  independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

2.3. A existência de preços  registrados  implicará  compromisso de  fornecimento nas  condições estabelecidas, mas não 

obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar,  facultada a  realização de  licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram‐se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  – VIGÊNCIA E  PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12  (Doze) meses, contados da data de publicação de seu 

extrato  no  Diário  Oficial  do  Município  de  CORDEIROS/BA,  e  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que 

comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº 

065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

3.1.2.  No  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  poderá  haver  a  renovação  dos  quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador. 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA ‐ REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

 
REVISÃO DE PREÇO 

4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o 

objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso. 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que  inviabilizem  a execução do  contrato  tal  como pactuado), os preços  registrados poderão  ser alterados, desde que 

observadas as disposições delineadas neste instrumento. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover 
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as  negociações  para  viabilizar  a  redução  dos  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  mediante  as  seguintes 

providências: 

I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua 

adequação ao praticado no mercado; 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele 

intentada; 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a 

classificação original. 

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar, 

antes do pedido de  fornecimento, a  impossibilidade de cumprimento do compromisso  inicialmente assumido, o órgão 

gerenciador deverá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos 

e se os comprovantes forem apresentados; 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes 

remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes, 

ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento 

da ARP. 

4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de  fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e 

comprove  que  a  elevação  seja  decorrente  de  evento  posterior  à  assinatura  da ARP,  absolutamente  independente  da 

vontade das partes e proveniente de fatos  imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que  inviabilizem a 

manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: 

I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso 

assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso 

I. 

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações 

mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o 

valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado. 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, 

observada a anuência das partes. 

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise 
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do pedido de revisão. 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja 

revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal 

contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

 
 
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições 

propostas pelo detentor da ata. 

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador, 

poderá  convocar  os  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário  e  os  licitantes 

remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço registrado em ata. 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte 

maneira: 

I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES  (c):  será proposto aos convocados o valor  resultante da média entre o preço 

registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado 

em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).            

                                           a + b = c 

2 

Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço  revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo  licitante classificado em 

segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  

II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma 

segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço 

revisional  pretendido  pelo  detentor  da  ata  ou  o  preço  ofertado  pelo  licitante  classificado  em  segundo  lugar  no 

procedimento licitatório, o que for menor (b). 

  b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo 
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lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata 

esteja  acima  do  preço  ofertado  pelo  licitante  classificado  em  segundo  lugar,  este  último  poderá  ser  convocado  para 

formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo 

de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha 

declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão 

Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:  

III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de 

negociações,  o  valor  resultante  da média  entre  o  preço  da  segunda  rodada  de  negociações  (d)  e  o  preço  revisional 

pretendido  pelo  detentor  da  ata  ou  o  preço  ofertado  pelo  licitante  classificado  em  terceiro  lugar  no  procedimento 

licitatório, o que for menor (e). 

              d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro 

lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  

IV  ‐ QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES  (g):  caso nenhum dos  convocados aceite o preço ofertado,  será proposto aos 

convocados remanescentes o valor  resultante da média entre o preço da  terceira  rodada de negociações  (f) e o preço 

revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento 

licitatório, o que for menor (e). 

   e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço  revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo  licitante classificado em 

terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor. 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.   

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja 

acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a 
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ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo 

de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha 

declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão 

Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente. 

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos  subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores 

superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que  se  referem os  subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador 

promover: 

I ‐ A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II ‐ O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

 

III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais 

oferecidas. 

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente 

da ata de registro de preço alterada. 

4.6.7.  Na  hipótese  de  as  negociações  a  que  se  referem  os  subitens  4.6.1,  a  4.6.4  não  restarem  frutíferas,  o  Órgão 

Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.  

 

CLÁUSULA QUINTA ‐ SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 

 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo 

diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à  licitação e desde que o novo 

produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço 

registrado. 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas 

pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA ‐ DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, 

do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP,  inclusive de detentores da ARP, de marca, de 
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modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

6.1.3.  Divulgar, mediante  publicação  no  seu  portal  oficial,  o  preço  registrado  com  indicação  dos  fornecedores,  cuja 

informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

6.1.4.1.  Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de 

compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos; 

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar 

uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório; 

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

6.1.4.7. Aceitar, se  for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto 

possua,  comprovadamente,  desempenho  e  qualidade  iguais  ou  superiores,  não  podendo  haver majoração  do  preço 

registrado; 

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não 

participantes, por meio do “termo de adesão”. 

6.1.5.  Promover o  cancelamento do preço  registrado  ou da  própria ARP,  total ou parcialmente, quando presentes  as 

situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas 

ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente  impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a 

contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida 

à ordem de classificação. 

6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas. 

6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação, 

dentro do prazo de vigência da ARP. 

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

6.2.5.  Controlar  os  atendimentos  de  suas  demandas  por  ARP,  abrir  processo  administrativo  para  juntada  de  suas 
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solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas. 

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e 

o  contraditório,  para  fins  de  aplicação  de  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP  ou  do 

descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo 

na ocorrência de  registro de quantitativo  inferior ao máximo previsto no edital  (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 

14.133/2021).  

 

6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3.2.  Responder  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  corridos  as  solicitações,  pedidos,  informações,  etc.,  feitas  pelo  Órgão 

Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do 

pedido  de  fornecimento  realizado  pelos  órgãos  participantes,  a  impossibilidade  de  cumprimento  do  compromisso 

inicialmente assumido. 

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à 

assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços. 

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na 

ARP, comprovar o motivo ou o  fato superveniente à  licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 

desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP, 

decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP. 

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como 

“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para 

cada um deles. 

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 

 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III  – Não  aceitar  reduzir o  seu preço  registrado, na hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles praticados no mercado 

(subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na 

ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o 

Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I ‐ Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado, 

desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado; 

II ‐ Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6. 

7.3. Nas hipóteses dos  incisos  II  e V do  subitem 7.1  e dos  incisos  IV e V do  subitem 7.2 deste  instrumento, o Órgão 

Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor 

da ARP e dos aderentes, se houver. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública 

municipal, que não  tenha participado do certame  licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador,  respeitadas as 

condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos que não participaram do  registro de preços, que demonstre  a  vantagem da adesão,  inclusive em  situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
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8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 

com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do  instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços 

para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada  item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

8.6. Tratando‐se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 

34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 

pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais 

penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e  justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES  REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do  registro de 

preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamento. 

                                                 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário. 
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9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao  fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos  termos do  item 9.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES  DECORRENTES DA ARP 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por  intermédio de 

instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta‐contrato, autorização de compra ou ordem 

de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP‐Brasil). 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) 

dias úteis, após regular convocação. 

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP. 

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer 

dentro do prazo de vigência desta. 

10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado 

o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata 

(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título  III da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do 

ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 

observadas as condições previstas naquele instrumento. 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 
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convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do 

Decreto Federal nº 8.538/2015. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – FORO 

 
11.1. As partes comprometem‐se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente  instrumento, à métodos 

alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria‐Geral do Município de CORDEIROS/BA. 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado 

da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente  instrumento,  sendo este o competente para a propositura de 

qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Cordeiros – Bahia, 09 de outubro de 2025. 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
Devani Pereira Da Silva 

Contratante 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001‐29 

Cinara Alves de Moraes Andrade – Gestora do Fundo 
Contratante 

 

 

 

CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 36.839.023/0001‐31 

Wisley Miranda Pinto 
Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0037/2025. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia,  inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001‐75, com sede na Praça 

Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx‐03, inscrito no CPF 

sob o nº 040.xxx.xxx‐30,  residente na  cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 

CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001‐29, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 

nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representado neste ato pela Gestora do Fundo, Sra. Cinara 

Alves de Moraes Andrade, brasileira, maior, capaz,  Identidade nº 04.xxx.xxx‐19,  inscrita no CPF sob o nº 888.xxx.xxx‐68, 

residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS ESCOLAS 

NO REGIME DE TEMPO INTEGRAL NO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

nº  012/2025  Processo  Administrativo  nº  0144/2025,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando‐se as partes às normas constantes na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa D. N. PAPELARIA E  INFORMÁTICA LTDA, pessoa  jurídica de direito privado,  inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 14.780.254/0001‐84, sediada na Rua Serra do Abia, n.º 52, bairro Barro Vermelho no município de Santo 

Antonio de Jesus – Bahia CEP 44.437‐068, neste ato representada pela Sra Daniela Fideles de Souza Barreto, brasileira, 

divorciada,  empresária,  portadora  do  CPF  033.xxx.xxx‐10,  residente  na  Rua  Itacimirim,  n.º  95‐B,  bairro  Santa  Rita  no 

município de Santo Antonio de Jesus – Bahia CEP 44.430‐366, conforme atos constitutivos da empresa, 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender 

às demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem: 

Lote  Item  Descrição  Unidade  Marca  Modelo  Quantidade  Vl. Unit. Vl. Total 

7  1 

Papel ofício a4 210x297 pct 500 fls cx c/ 10 pcts 75gr 
com selo cerflor 31/01 ‐ pedc ‐ pefc/28‐31‐ 01 ‐ selo 
imetro ‐ alcalino ‐ iso 9001 / iso 14001 ‐ selo ecf (livre 
de cloro elementar) 

Cx  REPORT  REPORT  30 
 R$     
274,15  

 R$            
8.224,50 
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7  2  Lapis grafite preto nº 02 cx c/144 unds  Cx  BAZZE  BAZZE  10 
 R$       
67,71  

 R$            
677,10  

7  3  Borracha branca 40 cx c/40 unds  Cx  BRW  BRW  10 
 R$       
25,26  

R$            
252,60  

7  4  Tinta guache coloridas 250ml  Unid.  PIRATININGA PIRATININGA  60 
 R$          
6,38  

R$            
382,80  

7  5  Pincel chato nº 8  Unid.  LEO E LEO  LEO E LEO  50 
 R$          
4,30  

 R$            
215,00  

7  6  Tesouras escolar  Unid.  LEO E LEO  LEO E LEO  48 
 R$          
3,75  

 R$            
180,00  

7  7  Fita ad pp 45x50 transparente 50  Unid.  ALLPTAPE  ALLPTAPE  50 
 R$          
5,08  

 R$            
254,00  

7  8  Fita ad dupla face espuma/banana 12x1,5m  Unid.  EMBALANDO EMBALANDO  5 
 R$       
21,33  

 R$            
106,65  

7  9  Lápis cor 12 cores grande  Cx  BRW  BRW  20 
 R$       
11,78  

R$            
235,60  

7  10  Cola branca 90g  Unid.  SENNA  SENNA  100 
 R$          
2,68  

R$            
268,00  

7  11  Grampos 26/6  Cx  BAZZE  BAZZE  20 
 R$          
8,03  

 R$            
160,60  

7  12  Grampeador 26/6 para 25fl metal  Unid.  BAZZE  BAZZE  10 
 R$       
35,84  

 R$            
358,40  

7  13  EVA liso cores variadas  Unid.  DUBFLEX  DUBFLEX  100 
 R$          
1,94  

 R$            
194,00  

7  14  EVA com gliter  cores variadas  Unid.  MAKE +  MAKE +  100 
 R$          
3,70  

 R$            
370,00  

7  15  Papel Kraft Branco 70g Com 90cm X 50 Metros  Rolo  BAG  BAG  2 
 R$     
119,42  

R$            
238,84  

7  16  TNT liso rolo com 50M  Rolo  MALIBU  MALIBU  15 
 R$       
61,83  

R$            
927,45  

7  17  Papel cartão a4 240g pct c/ 100 folhas  Pct  FORTINI  FORTINI  10 
 R$       
63,19  

R$            
631,90  

7  18  Papel ofício a4 210x297 pct 100 fls amarelo  Pct  SENNINIHA  SENNINIHA  3 
 R$          
7,91  

 R$            
23,73  

7  19  Papel ofício a4 210x297 pct 100 fls azul  Pct  SENNINIHA  SENNINIHA  3 
 R$          
7,91  

 R$            
23,73  

7  20  Papel ofício a4 210x297 pct 100 fls rosa  Pct  SENNINIHA  SENNINIHA  3 
 R$          
8,40  

 R$            
25,20  

7  21  Papel ofício a4 210x297 pct 100 fls verde  Pct  SENNINIHA  SENNINIHA  3 
 R$          
8,40  

R$            
25,20  

7  22 
Marcador p/q.branco azul recarregável cx c/12 unds ‐
dimensões: 13,5x2,4x2,4cm, ponta de poliester 6mm, 
expessura da escrita: 3,5mm, refil e 

Cx  BRW  BRW  4 
 R$     
146,39  

 R$            
585,56  

7  23 

Marcador p/q.branco vermelho recarregável cx c/12 
unds ‐ dimensões: 13,5x2,4x2,4cm, ponta de poliester 
6mm, expessura da escrita: 3,5mm, refil e ponta 
substituiveis 

Cx  BRW  BRW  4 
 R$     
143,10  

 R$            
572,40  

7  24 

Marcador p/q.branco preto recarregável cx c/12 unds ‐
dimensões: 13,5x2,4x2,4cm, ponta de poliester 6mm, 
expessura da escrita: 3,5mm, refil e ponta substituiveis 
. 

Cx  BRW  BRW  4 
 R$     
140,16  

 R$            
560,64  

7  25  Reabastecedor p/marc.q.branco 500ml ‐ azul  Unid.  BRW  BRW  2 
 R$       
68,85  

R$            
137,70  

7  26  Reabastecedor p/marc.q.branco 500ml‐ vermelho  Unid.  BRW  BRW  2 
 R$       
68,47  

R$            
136,94  

7  27  Reabastecedor p/marc.q.branco 500ml ‐ preto  Unid.  BRW  BRW  2 
 R$       
68,47  

R$            
136,94  

7  28  ponta de poliester 6mm para marcador  Unid.  BRW  BRW  45 
 R$          
6,51  

 R$            
292,95  

7  29  Livro ponto oficio 4 assinaturas c/100fls  Unid.  BAAG  BAAG  5 
 R$       
18,46  

 R$            
92,30  

7  30  Livro ata 100 fl  Unid.  SIDGRAPH  SIDGRAPH  5 
 R$       
14,56  

 R$            
72,80  
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7  31  Massa de modelar 12 cores 180 gr  Cx  MARIPEL  MARIPEL  50 
 R$          
7,70  

 R$            
385,00  

7  32  Envelope saco branco 24x34  Unid.  REIPEL  REIPEL  100 
 R$          
0,61  

R$            
61,00  

7  33  Envelope carta of. 114x229 s/cep  Unid.  REIPEL  REIPEL  100 
 R$          
0,37  

R$            
37,00  

 

2.2.  O  presente  instrumento  caracteriza‐se  como  um  documento  vinculativo  e  obrigacional,  com  característica  de 

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus 

anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 012/2025 que  integram este  instrumento  independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

2.3. A existência de preços  registrados  implicará  compromisso de  fornecimento nas  condições estabelecidas, mas não 

obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar,  facultada a  realização de  licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram‐se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  – VIGÊNCIA E  PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12  (Doze) meses, contados da data de publicação de seu 

extrato  no  Diário  Oficial  do  Município  de  CORDEIROS/BA,  e  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que 

comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº 

065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

3.1.2.  No  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  poderá  haver  a  renovação  dos  quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador. 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA ‐ REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

 
REVISÃO DE PREÇO 

4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o 

objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso. 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que  inviabilizem  a execução do  contrato  tal  como pactuado), os preços  registrados poderão  ser alterados, desde que 

observadas as disposições delineadas neste instrumento. 
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4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover 

as  negociações  para  viabilizar  a  redução  dos  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  mediante  as  seguintes 

providências: 

I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua 

adequação ao praticado no mercado; 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele 

intentada; 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a 

classificação original. 

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar, 

antes do pedido de  fornecimento, a  impossibilidade de cumprimento do compromisso  inicialmente assumido, o órgão 

gerenciador deverá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos 

e se os comprovantes forem apresentados; 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes 

remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes, 

ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento 

da ARP. 

4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de  fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e 

comprove  que  a  elevação  seja  decorrente  de  evento  posterior  à  assinatura  da ARP,  absolutamente  independente  da 

vontade das partes e proveniente de fatos  imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que  inviabilizem a 

manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: 

I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso 

assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso 

I. 

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações 

mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o 

valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado. 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, 

observada a anuência das partes. 

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise 

do pedido de revisão. 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja 

revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal 

contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

 
 
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições 

propostas pelo detentor da ata. 

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador, 

poderá  convocar  os  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário  e  os  licitantes 

remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço registrado em ata. 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte 

maneira: 

I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES  (c):  será proposto aos convocados o valor  resultante da média entre o preço 

registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado 

em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).            

                                           a + b = c 

2 

Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço  revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo  licitante classificado em 

segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  

II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma 

segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço 

revisional  pretendido  pelo  detentor  da  ata  ou  o  preço  ofertado  pelo  licitante  classificado  em  segundo  lugar  no 

procedimento licitatório, o que for menor (b). 

  b + c = d 

2 

Onde: 
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b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo 

lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata 

esteja  acima  do  preço  ofertado  pelo  licitante  classificado  em  segundo  lugar,  este  último  poderá  ser  convocado  para 

formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo 

de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha 

declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão 

Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:  

III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de 

negociações,  o  valor  resultante  da média  entre  o  preço  da  segunda  rodada  de  negociações  (d)  e  o  preço  revisional 

pretendido  pelo  detentor  da  ata  ou  o  preço  ofertado  pelo  licitante  classificado  em  terceiro  lugar  no  procedimento 

licitatório, o que for menor (e). 

              d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro 

lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  

IV  ‐ QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES  (g):  caso nenhum dos  convocados aceite o preço ofertado,  será proposto aos 

convocados remanescentes o valor  resultante da média entre o preço da  terceira  rodada de negociações  (f) e o preço 

revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento 

licitatório, o que for menor (e). 

   e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço  revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo  licitante classificado em 

terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor. 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.   

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9A33E2E75AB4ACF3E3F77B3A86A4A037

sexta-feira, 24 de outubro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02140 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Cordeiros



sexta-feira, 24 de outubro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02140 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Cordeiros

 

Página 7 de 13 

 

acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a 

ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo 

de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha 

declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão 

Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente. 

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos  subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores 

superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que  se  referem os  subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador 

promover: 

I ‐ A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II ‐ O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

 

III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais 

oferecidas. 

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente 

da ata de registro de preço alterada. 

4.6.7.  Na  hipótese  de  as  negociações  a  que  se  referem  os  subitens  4.6.1,  a  4.6.4  não  restarem  frutíferas,  o  Órgão 

Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.  

 

CLÁUSULA QUINTA ‐ SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 

 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo 

diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à  licitação e desde que o novo 

produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço 

registrado. 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas 

pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA ‐ DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, 

do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. 
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6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP,  inclusive de detentores da ARP, de marca, de 

modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

6.1.3.  Divulgar, mediante  publicação  no  seu  portal  oficial,  o  preço  registrado  com  indicação  dos  fornecedores,  cuja 

informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

6.1.4.1.  Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de 

compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos; 

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar 

uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório; 

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

6.1.4.7. Aceitar, se  for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto 

possua,  comprovadamente,  desempenho  e  qualidade  iguais  ou  superiores,  não  podendo  haver majoração  do  preço 

registrado; 

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não 

participantes, por meio do “termo de adesão”. 

6.1.5.  Promover o  cancelamento do preço  registrado  ou da  própria ARP,  total ou parcialmente, quando presentes  as 

situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas 

ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente  impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a 

contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida 

à ordem de classificação. 

6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas. 

6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação, 

dentro do prazo de vigência da ARP. 

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
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6.2.5.  Controlar  os  atendimentos  de  suas  demandas  por  ARP,  abrir  processo  administrativo  para  juntada  de  suas 

solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas. 

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e 

o  contraditório,  para  fins  de  aplicação  de  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP  ou  do 

descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo 

na ocorrência de  registro de quantitativo  inferior ao máximo previsto no edital  (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 

14.133/2021).  

 

6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3.2.  Responder  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  corridos  as  solicitações,  pedidos,  informações,  etc.,  feitas  pelo  Órgão 

Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do 

pedido  de  fornecimento  realizado  pelos  órgãos  participantes,  a  impossibilidade  de  cumprimento  do  compromisso 

inicialmente assumido. 

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à 

assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços. 

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na 

ARP, comprovar o motivo ou o  fato superveniente à  licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 

desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP, 

decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP. 

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como 

“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para 

cada um deles. 

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 

 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III  – Não  aceitar  reduzir o  seu preço  registrado, na hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles praticados no mercado 

(subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na 

ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o 

Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I ‐ Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado, 

desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado; 

II ‐ Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6. 

7.3. Nas hipóteses dos  incisos  II  e V do  subitem 7.1  e dos  incisos  IV e V do  subitem 7.2 deste  instrumento, o Órgão 

Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor 

da ARP e dos aderentes, se houver. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública 

municipal, que não  tenha participado do certame  licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador,  respeitadas as 

condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos que não participaram do  registro de preços, que demonstre  a  vantagem da adesão,  inclusive em  situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
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8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 

com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do  instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços 

para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada  item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

8.6. Tratando‐se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 

34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 

pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais 

penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e  justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES  REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do  registro de 

preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamento. 

                                                 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário. 
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9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao  fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos  termos do  item 9.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES  DECORRENTES DA ARP 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por  intermédio de 

instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta‐contrato, autorização de compra ou ordem 

de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP‐Brasil). 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) 

dias úteis, após regular convocação. 

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP. 

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer 

dentro do prazo de vigência desta. 

10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado 

o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata 

(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título  III da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do 

ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 

observadas as condições previstas naquele instrumento. 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 
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convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do 

Decreto Federal nº 8.538/2015. 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA  – FORO 

 
11.1. As partes comprometem‐se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente  instrumento, à métodos 

alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria‐Geral do Município de CORDEIROS/BA. 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado 

da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente  instrumento,  sendo este o competente para a propositura de 

qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Cordeiros – Bahia, 09 de outubro de 2025. 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
Devani Pereira Da Silva 

Contratante 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001‐29 

Cinara Alves de Moraes Andrade – Gestora do Fundo 
Contratante 

 

 

 

D. N. PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 14.780.254/0001‐84 

Daniela Fideles de Souza Barreto 
Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0038/2025. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia,  inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001‐75, com sede na Praça 

Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx‐03, inscrito no CPF 

sob o nº 040.xxx.xxx‐30,  residente na  cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 

CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001‐29, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 

nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representado neste ato pela Gestora do Fundo, Sra. Cinara 

Alves de Moraes Andrade, brasileira, maior, capaz,  Identidade nº 04.xxx.xxx‐19,  inscrita no CPF sob o nº 888.xxx.xxx‐68, 

residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS ESCOLAS 

NO REGIME DE TEMPO INTEGRAL NO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

nº  012/2025  Processo  Administrativo  nº  0144/2025,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando‐se as partes às normas constantes na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa NEW STOCK COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO LTDA, pessoa  jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF  sob o nº 53.216.847/0001‐74,  sediada na Rua São  João, n.º 28‐A, Sala A, bairro São Cristovão no 

município de Salvador – Bahia CEP 41.500‐290, neste ato representada pelo Sr Claudio Santos Conceição, brasileira, casado, 

empresário, portador do CPF 012.xxx.xxx‐66, residente na Rua 2 de julho da Terezinha, n.º 12, bairro Alto da Terezinha no 

município de Salvador – Bahia CEP 40.711‐210, conforme atos constitutivos da empresa, 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender 

às demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem: 

Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. 
Unit. 

Vl. 
Total 

1 1 
LIQUIDIFICADOR 1400W com 6 
Lâminas, 3,1L de 
Capacidade, 220V 

Unid. britania ap1400 1  R$     
218,30  

 R$      
218,30  

1 2 BATEDEIRA PLANETÁRIA 
capacidade 5L 750W 12 

Unid. philco turbo 1  R$     
433,80  

 R$      
433,80  
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velocidades tigela inox 
função pulsar massa pesada 
pés antiderrapante, 220v 

1 3 

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 20 
PORTAS / Dimensões 
198×122,5×40 / Chapa 26, 
Fechamento cadeado, 
Pintura eletrostática 
(epoxy/poliester) 

Unid. w3 aço 1  R$  
1.729,50 

 R$      
1.729,50 

1 4 

MESA DE PLÁSTICO MONOBLOCO 
QUADRADA, Polipropileno 
Injetado, Altura 70cm x 
70cm largura, comprimento 
70cm, cor branca 

Unid. prestimix monobloco 10  R$      
81,60  

 R$      
816,00  

1 5 

CADEIRA DE PLÁSTICO 
Polipropileno, Branca, 
dimensões 51,2P x 42,5L x 
88,8A centímetros, suporta 
até 182kg 

Unid. prestimix bistro 32 
 R$      
37,00  

 R$      
1.184,00 

1 6 

ESTANTE DE AÇO MULTIUSO 
Chapa 26 - 6 Prateleiras / 
194 cm de altura x 91 cm 
de comprimento x 40 cm de 
profundidade; Pintura 
eletrostática, Cada 
prateleira suporta 50kg 
distribuídos. 

Unid. w3 aço 3 
 R$     
302,80  

 R$      
908,40  

 

2.2.  O  presente  instrumento  caracteriza‐se  como  um  documento  vinculativo  e  obrigacional,  com  característica  de 

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus 

anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 012/2025 que  integram este  instrumento  independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

2.3. A existência de preços  registrados  implicará  compromisso de  fornecimento nas  condições estabelecidas, mas não 

obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar,  facultada a  realização de  licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram‐se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  – VIGÊNCIA E  PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12  (Doze) meses, contados da data de publicação de seu 

extrato  no  Diário  Oficial  do  Município  de  CORDEIROS/BA,  e  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que 

comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº 

065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

3.1.2.  No  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  poderá  haver  a  renovação  dos  quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador. 
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3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA ‐ REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

 
REVISÃO DE PREÇO 

4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o 

objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso. 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que  inviabilizem  a execução do  contrato  tal  como pactuado), os preços  registrados poderão  ser alterados, desde que 

observadas as disposições delineadas neste instrumento. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover 

as  negociações  para  viabilizar  a  redução  dos  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  mediante  as  seguintes 

providências: 

I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua 

adequação ao praticado no mercado; 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele 

intentada; 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a 

classificação original. 

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar, 

antes do pedido de  fornecimento, a  impossibilidade de cumprimento do compromisso  inicialmente assumido, o órgão 

gerenciador deverá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos 

e se os comprovantes forem apresentados; 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes 

remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes, 

ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento 

da ARP. 

4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de  fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e 

comprove  que  a  elevação  seja  decorrente  de  evento  posterior  à  assinatura  da ARP,  absolutamente  independente  da 

vontade das partes e proveniente de fatos  imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que  inviabilizem a 

manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: 
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I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso 

assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso 

I. 

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações 

mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o 

valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado. 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, 

observada a anuência das partes. 

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise 

do pedido de revisão. 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja 

revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal 

contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

 
 
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições 

propostas pelo detentor da ata. 

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador, 

poderá  convocar  os  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário  e  os  licitantes 

remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço registrado em ata. 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte 

maneira: 

I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES  (c):  será proposto aos convocados o valor  resultante da média entre o preço 

registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado 

em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).            

                                           a + b = c 

2 

Onde: 
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a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço  revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo  licitante classificado em 

segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  

II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma 

segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço 

revisional  pretendido  pelo  detentor  da  ata  ou  o  preço  ofertado  pelo  licitante  classificado  em  segundo  lugar  no 

procedimento licitatório, o que for menor (b). 

  b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo 

lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata 

esteja  acima  do  preço  ofertado  pelo  licitante  classificado  em  segundo  lugar,  este  último  poderá  ser  convocado  para 

formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo 

de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha 

declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão 

Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:  

III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de 

negociações,  o  valor  resultante  da média  entre  o  preço  da  segunda  rodada  de  negociações  (d)  e  o  preço  revisional 

pretendido  pelo  detentor  da  ata  ou  o  preço  ofertado  pelo  licitante  classificado  em  terceiro  lugar  no  procedimento 

licitatório, o que for menor (e). 

              d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro 

lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  

IV  ‐ QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES  (g):  caso nenhum dos  convocados aceite o preço ofertado,  será proposto aos 
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convocados remanescentes o valor  resultante da média entre o preço da  terceira  rodada de negociações  (f) e o preço 

revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento 

licitatório, o que for menor (e). 

   e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço  revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo  licitante classificado em 

terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor. 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.   

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja 

acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a 

ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo 

de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha 

declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão 

Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente. 

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos  subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores 

superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que  se  referem os  subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador 

promover: 

I ‐ A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II ‐ O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

 

III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais 

oferecidas. 

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente 

da ata de registro de preço alterada. 

4.6.7.  Na  hipótese  de  as  negociações  a  que  se  referem  os  subitens  4.6.1,  a  4.6.4  não  restarem  frutíferas,  o  Órgão 

Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.  

 

CLÁUSULA QUINTA ‐ SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 

 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo 
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diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à  licitação e desde que o novo 

produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço 

registrado. 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas 

pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA ‐ DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, 

do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP,  inclusive de detentores da ARP, de marca, de 

modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

6.1.3.  Divulgar, mediante  publicação  no  seu  portal  oficial,  o  preço  registrado  com  indicação  dos  fornecedores,  cuja 

informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

6.1.4.1.  Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de 

compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos; 

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar 

uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório; 

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

6.1.4.7. Aceitar, se  for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto 

possua,  comprovadamente,  desempenho  e  qualidade  iguais  ou  superiores,  não  podendo  haver majoração  do  preço 

registrado; 

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não 

participantes, por meio do “termo de adesão”. 

6.1.5.  Promover o  cancelamento do preço  registrado  ou da  própria ARP,  total ou parcialmente, quando presentes  as 

situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas 

ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente  impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a 

contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida 

à ordem de classificação. 

6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas. 

6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação, 

dentro do prazo de vigência da ARP. 

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

6.2.5.  Controlar  os  atendimentos  de  suas  demandas  por  ARP,  abrir  processo  administrativo  para  juntada  de  suas 

solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas. 

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e 

o  contraditório,  para  fins  de  aplicação  de  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP  ou  do 

descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo 

na ocorrência de  registro de quantitativo  inferior ao máximo previsto no edital  (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 

14.133/2021).  

 

6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3.2.  Responder  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  corridos  as  solicitações,  pedidos,  informações,  etc.,  feitas  pelo  Órgão 

Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do 

pedido  de  fornecimento  realizado  pelos  órgãos  participantes,  a  impossibilidade  de  cumprimento  do  compromisso 

inicialmente assumido. 

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à 

assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços. 

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na 

ARP, comprovar o motivo ou o  fato superveniente à  licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 

desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
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6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP, 

decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP. 

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como 

“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para 

cada um deles. 

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 

 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III  – Não  aceitar  reduzir o  seu preço  registrado, na hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles praticados no mercado 

(subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na 

ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o 

Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I ‐ Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado, 

desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado; 

II ‐ Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6. 

7.3. Nas hipóteses dos  incisos  II  e V do  subitem 7.1  e dos  incisos  IV e V do  subitem 7.2 deste  instrumento, o Órgão 

Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor 

da ARP e dos aderentes, se houver. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

67AE91318370569832FE571D856D4106

sexta-feira, 24 de outubro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02140 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Cordeiros



sexta-feira, 24 de outubro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02140 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Cordeiros

 

Página 10 de 12 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública 

municipal, que não  tenha participado do certame  licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador,  respeitadas as 

condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos que não participaram do  registro de preços, que demonstre  a  vantagem da adesão,  inclusive em  situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 

com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do  instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços 

para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada  item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

8.6. Tratando‐se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 

34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 

pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais 

penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e  justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

                                                 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário. 
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CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES  REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do  registro de 

preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao  fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos  termos do  item 9.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES  DECORRENTES DA ARP 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por  intermédio de 

instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta‐contrato, autorização de compra ou ordem 

de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP‐Brasil). 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) 

dias úteis, após regular convocação. 

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP. 

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer 

dentro do prazo de vigência desta. 

10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado 
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o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata 

(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título  III da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do 

ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 

observadas as condições previstas naquele instrumento. 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 

convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do 

Decreto Federal nº 8.538/2015. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – FORO 

 
11.1. As partes comprometem‐se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente  instrumento, à métodos 

alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria‐Geral do Município de CORDEIROS/BA. 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado 

da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente  instrumento,  sendo este o competente para a propositura de 

qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Cordeiros – Bahia, 09 de outubro de 2025. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
Devani Pereira Da Silva 

Contratante 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001‐29 

Cinara Alves de Moraes Andrade – Gestora do Fundo 
Contratante 

 

 

NEW STOCK COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO LTDA 
CNPJ: 53.216.847/0001‐74 
Claudio Santos Conceição 

Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0039/2025. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia,  inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001‐75, com sede na Praça 

Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx‐03, inscrito no CPF 

sob o nº 040.xxx.xxx‐30,  residente na  cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 

CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001‐29, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 

nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representado neste ato pela Gestora do Fundo, Sra. Cinara 

Alves de Moraes Andrade, brasileira, maior, capaz,  Identidade nº 04.xxx.xxx‐19,  inscrita no CPF sob o nº 888.xxx.xxx‐68, 

residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS ESCOLAS 

NO REGIME DE TEMPO INTEGRAL NO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

nº  012/2025  Processo  Administrativo  nº  0144/2025,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando‐se as partes às normas constantes na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa PUBLIX EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 57.059.013/0001‐53, sediada na Rua Santos Dumont, n.º 3417, Sala 107, bairro Zona 01 no município 

de Maringá – PR CEP 87.013‐050, neste ato representada pelo Sr Arthur Anacleto Rosa, brasileira, solteiro, empresário, 

portador do CPF 125.xxx.xxx‐79, residente na Rua Joviano Neves, n.º 70, Apto 302, bairro Palmares no município de Belo 

Horizonte – MG CEP 31.155‐710, conforme atos constitutivos da empresa, 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender 

às demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem: 

Lote  Item  Descrição  Unidade Marca  Modelo  Quantidade  Vl. Unit.  Vl. Total 

6  1 
DOMINÓ SILÁBICO ‐ jogo forma palavras, caixa de madeira, 
até 28 peças, encaixe de correr, material em madeira ou 
MDF 

Unid.  CARLU  1026  20 
 R$       
24,67  

 R$            
493,40  
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6  2 
JOGO DE DOMINÓ ADIÇÃO em Madeira M.D.F 28 peças, 
dimensões 7 x 3 x 0,28 cm.  Embalagem em caixa madeira 

Unid.  CARLU  1018  20 
 R$       
31,20  

 R$            
624,00  

6  3 
JOGO DE DOMINÓ SUBTRAÇÃO em Madeira M.D.F 28 peças, 
dimensões 7 x 3 x 0,28 cm.  Embalagem em caixa madeira 

Unid.  CARLU  1019  20 
 R$       
22,52  

R$            
450,40  

6  4 
JOGO DE DOMINÓ MUTIPLICAÇÃO em Madeira M.D.F 28 
peças, dimensões 7 x 3 x 0,28 cm.  Embalagem em caixa 
madeira 

Unid.  CARLU  1028  20 
 R$       
21,60  

 R$            
432,00  

6  5 
JOGO DE DOMINÓ DIVISÃO em Madeira M.D.F 28 peças, 
dimensões 7 x 3 x 0,28 cm.  Embalagem em caixa madeira 

Unid.  CARLU  1035  20 
 R$       
23,58  

 R$            
471,60  

6  6 
JOGO DE DOMINÓ FRASES ‐ Jogo didático composto por 28 
peças em M.D.F, 01 caixa de madeira multicolor. 

Unid.  CARLU  1442  20 
 R$       
28,28  

R$            
565,60  

6  7 

JOGO DOMINÓ TEMA TRÂNSITO em M.D.F. 28 peças de 7 x 
3,5 cm, pintada e serigrafada com tinta ultravioleta atóxica 
em uma das faces. Embalagem: Caixa de madeira com 
tampa serigrafada medindo 17 x 9,5 x 4 cm. Lacrada com 
película de P.V.C. encolhível 

Unid.  CARLU  1009  10 
 R$       
30,11  

 R$            
301,10  

6  8 

JOGO DOMINÓ 28 PEÇAS, tipo dominó profissional, material 
das peças em osso puro, tipo peças padrão, para jogos 
profissionais. Pedras grandes, 100% feitas em osso, 
Tamanho da Pedra de 5x2,5x1 (Comprimento x Largura x 
Espessura), contendo 28 peças duplas. Com numeração de 0 
a 6. 

Unid. 
RIO DE 
ORO 

RIO DE 
ORO 

20 
 R$       
15,55  

 R$            
311,00  

6  9 

QUEBRA CABEÇA MAPA DO BRASIL, material madeira, 
quantidade 27 peças, características adicionais 1 base e 26 
peças com os estados do brasil., cor multicolor, aplicação 
jogo de colocação de peças 

Unid. 
DM 
TOYS 

DM TOYS  20 
 R$       
27,66  

 R$            
553,20  

6  10 

QUEBRA‐CABEÇA COM 50 PEÇAS EM MDF JOGO QUEBRA‐
CABEÇA NATUREZA PEQUENO EM MDF Composto por 50 
peças. Medidas do Quebra cabeça montado: 30 x 23 cm. 1 
Base de M.D.F. medindo 33,5 x 26,5 cm. Embalagem: 
Película de P.V.C. encolhível 

Unid.  CARLU  1299  20 
 R$       
24,44  

 R$            
488,80  

6  11 

BLOCO DE ENCAIXE VERTICAL ‐ Base em Madeira tamanho 
33 x 22 x 6 cm com 10 pinos para encaixe das peças + 25 
peças geométricas coloridas com furos para serem 
encaixados na base. Pode ser usado também como um 
quebra cabeça / puzzle vertical. Desenvolve o raciocínio 
lógico, concentração, seriação e classificação. I 

Unid.  CARLU  1841  20 
 R$       
57,54  

 R$            
1.150,80 

6  12 
ÁBACO EM MADEIRA – fechado  com 10 Colunas e 100 
Argolas; Medindo aproximadamente 400 x 380 x 70mm. 
Acondicionado Em Embalagem Apropriada 

Unid.  CARLU  8762  10 
 R$       
37,50  

 R$            
375,00  

6  13 

ÁBACO ABERTO‐ Jogo para aprender matemática –
confeccionado em MDF, Plásticos translúcido e Madeira, 
medindo 30x7x11cm, 5 varetas fixas, na base e 50 
argolinhas de PVC rígido, translúcido coloridas 

Unid.  CARLU  1930  10 
 R$       
49,29  

 R$            
492,90  

6  14 

MATERIAL DOURADO INDIVIDUAL COM 62 PEÇAS ‐
contendo 62 Peças. Produzido em madeira, sendo: 2 
prismas para as centenas, 10 Prismas para as dezenas e 50 
cubinhos para as unidades. Prisma centena medindo 
aproximadamente 10x10x1cm, Prisma dezena medindo 
aproximadamente 10x1x1cm e cubinhos medindo 
aproximadamente 1x1x1cm. Recomendado para crianças a 
partir de 5 anos. Embalagem em caixa de madeira, com 
encaixe de correr; lacrada. Tampa Serigrafada. Com 
Certificado do Inmetro 

Unid.  CARLU  1106  10 
 R$       
30,81  

 R$            
308,10  

6  15 
JOGO DE DAMA com 24 peças, tabuleiro em madeira mdf; 
em dimensões mínimas 26cm x 26cm; (12 peças brancas e 
12 peças pretas) 

Unid.  CARLU  1230  10 
 R$       
36,61  

 R$            
366,10  

6  16 

BARALHO. kit com 55 cartas de baralho (conjunto de 52 
cartas+ 2 curingas + 1 carta garantia), em cartão couché 
290g, com deslize aveludado, com naipe grande. tamanho 
da carta: 5,6 x8,7 cm. material plástico com difícil desgaste. 

Unid.  COPAG  COPAG  10 
 R$       
23,89  

 R$            
238,90  

6  17 
JOGO UNO ‐ jogo de cartas com 114 cartas medindo 
5,6x8,7cm de cartão ou papel revestido de plástico. 

Unid.  MATTEL  MATTEL  20 
 R$       
21,52  

 R$            
430,40  
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6  18 

CUBO MÁGICO Cubo mágico profissional 3x3x3. Dimensões 
aproximadas: 56x56x56 cm; Material de composição: 
Plástico colorido sem adesivos; Características: Mecanismo 
ajustável com molas. 

Unid.  98 TOYS  99 TOYS  20 
 R$       
10,83  

 R$            
216,60  

6  19 

PEGA VARETAS ‐ Jogo de pega varetas em plástico, com 31 
peças coloridas. Tamanho mínimo das varetas 16,5cm de 
comprimento. Jogo tradicional de habilidade, concentração 
e estratégia. Embalagem: caixa litografada com 
instruções/regras do jogo; Composição / Material: Plástico 

Unid. 
MINI 
TOYS 

MINI TOYS  20 
 R$       
14,98  

 R$            
299,60  

6  20 
JOGO DE PALAVRAS CRUZADAS em madeira: contém: 
120peças e 01 tabuleiro (35 x 25 cm) 

Unid.  CARLU  1047  20 
 R$       
40,63  

 R$            
812,60  

6  21 

Bingo de letras: composto por no mínimo 187 peças em 
MDF contendo 10 placas, 27 letras recortadas e 150 letras. 
Acondicionado em maleta plástica com alça e trava, 
medindo aproximadamente 32 x 7 x 28 cm. 

Unid.  CARLU  8545  20 
 R$       
42,04  

 R$            
840,80  

6  22 
JOGO XADREZ ‐ Jogo confeccionado em M.D.F ‐ Estojo 
tabuleiro serigrafado, com 32 peças para o xadrez 

Unid.  CARLU  1235  10 
 R$       
42,08  

 R$            
420,80  

6  23 
JOGO PEGA ‐ PEGA TABUADA Com 42 cartelas de resultados, 
1 sorteador, 1 disco de números, 2 bolinhas, 4 tabelas de 
tabuadas e 1 manual de instruções 

Unid.  GROW  GROW  10 
 R$       
86,85  

 R$            
868,50  

6  24 

ALFABETO MÓVEL C/ 44 LETRAS; contém 44 letras 
acondicionadas em caixa de madeira tipo estojo, medindo 
30cm de comprimento x24cm de largura x 0,7 cm de altura. 
embalagem em plástico encolhível. 

Unid.  CARLU  1360  10 
 R$       
51,48  

 R$            
514,80  

6  25 

TAPETE ALFABÉTICO ENCAIXADO – Material EVA, contendo 
26 peças (letras de A a Z). Características: 36 placas 
30x30cm e 8mm de altura; cobre área de 3m² 
aproximadamente; colorido; lavável; ‐ atóxico; 
antiderrapante; 

Unid.  CARLU  162  6 
 R$     
152,04  

 R$            
912,24  

6  26 

JOGO ‐ APRENDENDO A SOLETRAR –São 28 fichas e uma 
roleta para as crianças se divertirem enquanto aprendem; 
De 1 a 4 jogadores; Peças resistentes e de alta qualidade; 
Embalagem com tampa e fundo, fácil de abrir e fechar 

Unid.  TOYSTER TOYSTER  10 
 R$       
37,28  

 R$            
372,80  

6  27 

JOGO APRENDENDO AS HORAS Peças em madeira reciclada 
e a pintura é feita na própria madeira: Itens inclusos: 13 
peças. Dimensões aproximadas do produto: AxL 25cm x 
25cm. 

Unid. 
PAIS E 
FILHOS 

PAIS E 
FILHOS 

10 
 R$       
37,00  

 R$            
370,00  

6  28 
JOGO DA MEMÓRIA LETRAS E FIGURAS com 52 peças de 50 
x 38 x 3 mm cada Composição / Material: Madeira 
Embalagem: Madeira 

Unid.  CARLU  1898  20 
 R$       
36,30  

 R$            
726,00  

6  29 

JOGO SEQUÊNCIA LÓGICA – Cenas Diversas. Conteúdo da 
Embalagem: 16 peças coloridas, Medidas do Produto 
(CxLxA): 7 x 7 x 0,3 cm (peça); Medidas da Embalagem 
(CxLxA): 23,5 x 10 x 4 cm; Material de Composição: Madeira. 

Unid.  CARLU  1114  10 
 R$       
37,58  

 R$            
375,80  

6  30 

JOGO SOLETRANDO ‐ jogo de mesa educativo soletrando 
528 fichas numeradas contendo palavras, 1 tabuleiro, 10 
fichas numeradas (1a 10) 1 ampulheta, alfabeto móvel com: 
25 vogais (5 de cada) , 105 consoantes (5 de cada), 12 sinais 
gráficos 42,2x28,2x8,4cm. 

Unid.  GROW  GROW  10 
 R$       
38,17  

 R$            
381,70  

 

2.2.  O  presente  instrumento  caracteriza‐se  como  um  documento  vinculativo  e  obrigacional,  com  característica  de 

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus 

anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 012/2025 que  integram este  instrumento  independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

2.3. A existência de preços  registrados  implicará  compromisso de  fornecimento nas  condições estabelecidas, mas não 

obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar,  facultada a  realização de  licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 
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2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram‐se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  – VIGÊNCIA E  PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12  (Doze) meses, contados da data de publicação de seu 

extrato  no  Diário  Oficial  do  Município  de  CORDEIROS/BA,  e  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que 

comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº 

065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

3.1.2.  No  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  poderá  haver  a  renovação  dos  quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador. 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA ‐ REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

 
REVISÃO DE PREÇO 

4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o 

objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso. 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que  inviabilizem  a execução do  contrato  tal  como pactuado), os preços  registrados poderão  ser alterados, desde que 

observadas as disposições delineadas neste instrumento. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover 

as  negociações  para  viabilizar  a  redução  dos  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  mediante  as  seguintes 

providências: 

I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua 

adequação ao praticado no mercado; 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele 

intentada; 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a 

classificação original. 
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4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar, 

antes do pedido de  fornecimento, a  impossibilidade de cumprimento do compromisso  inicialmente assumido, o órgão 

gerenciador deverá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos 

e se os comprovantes forem apresentados; 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes 

remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes, 

ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento 

da ARP. 

4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de  fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e 

comprove  que  a  elevação  seja  decorrente  de  evento  posterior  à  assinatura  da ARP,  absolutamente  independente  da 

vontade das partes e proveniente de fatos  imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que  inviabilizem a 

manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: 

I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso 

assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso 

I. 

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações 

mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o 

valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado. 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, 

observada a anuência das partes. 

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise 

do pedido de revisão. 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja 

revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal 

contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

 
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições 
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propostas pelo detentor da ata. 

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador, 

poderá  convocar  os  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário  e  os  licitantes 

remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço registrado em ata. 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte 

maneira: 

I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES  (c):  será proposto aos convocados o valor  resultante da média entre o preço 

registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado 

em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).            

                                           a + b = c 

2 

Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço  revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo  licitante classificado em 

segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  

II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma 

segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço 

revisional  pretendido  pelo  detentor  da  ata  ou  o  preço  ofertado  pelo  licitante  classificado  em  segundo  lugar  no 

procedimento licitatório, o que for menor (b). 

  b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo 

lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata 

esteja  acima  do  preço  ofertado  pelo  licitante  classificado  em  segundo  lugar,  este  último  poderá  ser  convocado  para 

formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo 

de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha 

declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão 
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Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:  

III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de 

negociações,  o  valor  resultante  da média  entre  o  preço  da  segunda  rodada  de  negociações  (d)  e  o  preço  revisional 

pretendido  pelo  detentor  da  ata  ou  o  preço  ofertado  pelo  licitante  classificado  em  terceiro  lugar  no  procedimento 

licitatório, o que for menor (e). 

              d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro 

lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  

IV  ‐ QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES  (g):  caso nenhum dos  convocados aceite o preço ofertado,  será proposto aos 

convocados remanescentes o valor  resultante da média entre o preço da  terceira  rodada de negociações  (f) e o preço 

revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento 

licitatório, o que for menor (e). 

   e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço  revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo  licitante classificado em 

terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor. 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.   

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja 

acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a 

ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo 

de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha 

declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão 

Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente. 

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos  subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores 

superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que  se  referem os  subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador 

promover: 
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I ‐ A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II ‐ O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

 

III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais 

oferecidas. 

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente 

da ata de registro de preço alterada. 

4.6.7.  Na  hipótese  de  as  negociações  a  que  se  referem  os  subitens  4.6.1,  a  4.6.4  não  restarem  frutíferas,  o  Órgão 

Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA ‐ SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 

 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo 

diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à  licitação e desde que o novo 

produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço 

registrado. 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas 

pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA ‐ DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, 

do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP,  inclusive de detentores da ARP, de marca, de 

modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

6.1.3.  Divulgar, mediante  publicação  no  seu  portal  oficial,  o  preço  registrado  com  indicação  dos  fornecedores,  cuja 

informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

6.1.4.1.  Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de 

compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos; 

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar 
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uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório; 

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

6.1.4.7. Aceitar, se  for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto 

possua,  comprovadamente,  desempenho  e  qualidade  iguais  ou  superiores,  não  podendo  haver majoração  do  preço 

registrado; 

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não 

participantes, por meio do “termo de adesão”. 

6.1.5.  Promover o  cancelamento do preço  registrado  ou da  própria ARP,  total ou parcialmente, quando presentes  as 

situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas 

ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente  impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a 

contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida 

à ordem de classificação. 

6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas. 

6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação, 

dentro do prazo de vigência da ARP. 

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

6.2.5.  Controlar  os  atendimentos  de  suas  demandas  por  ARP,  abrir  processo  administrativo  para  juntada  de  suas 

solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas. 

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e 

o  contraditório,  para  fins  de  aplicação  de  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP  ou  do 

descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo 

na ocorrência de  registro de quantitativo  inferior ao máximo previsto no edital  (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 

14.133/2021).  
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6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3.2.  Responder  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  corridos  as  solicitações,  pedidos,  informações,  etc.,  feitas  pelo  Órgão 

Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do 

pedido  de  fornecimento  realizado  pelos  órgãos  participantes,  a  impossibilidade  de  cumprimento  do  compromisso 

inicialmente assumido. 

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à 

assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços. 

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na 

ARP, comprovar o motivo ou o  fato superveniente à  licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 

desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP, 

decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP. 

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como 

“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para 

cada um deles. 

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 

 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III  – Não  aceitar  reduzir o  seu preço  registrado, na hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles praticados no mercado 

(subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na 

ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o 

Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I ‐ Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado, 

desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado; 

II ‐ Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6. 

7.3. Nas hipóteses dos  incisos  II  e V do  subitem 7.1  e dos  incisos  IV e V do  subitem 7.2 deste  instrumento, o Órgão 

Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor 

da ARP e dos aderentes, se houver. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública 

municipal, que não  tenha participado do certame  licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador,  respeitadas as 

condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos que não participaram do  registro de preços, que demonstre  a  vantagem da adesão,  inclusive em  situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 

com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do  instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços 

para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada  item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E66ADADE25DD83251C4F74C31BADAAD

sexta-feira, 24 de outubro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02140 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 059

Prefeitura Municipal de Cordeiros



sexta-feira, 24 de outubro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02140 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Cordeiros

 

Página 12 de 14 

 

8.6. Tratando‐se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 

34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 

pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais 

penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e  justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do  registro de 

preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao  fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

                                                 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E66ADADE25DD83251C4F74C31BADAAD

sexta-feira, 24 de outubro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02140 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Cordeiros



sexta-feira, 24 de outubro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02140 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Cordeiros

 

Página 13 de 14 

 

9.7.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos  termos do  item 9.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES  DECORRENTES DA ARP 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por  intermédio de 

instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta‐contrato, autorização de compra ou ordem 

de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP‐Brasil). 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) 

dias úteis, após regular convocação. 

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP. 

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer 

dentro do prazo de vigência desta. 

10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado 

o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata 

(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título  III da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do 

ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 

observadas as condições previstas naquele instrumento. 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 

convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do 

Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – FORO 

 
11.1. As partes comprometem‐se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente  instrumento, à métodos 
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alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria‐Geral do Município de CORDEIROS/BA. 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado 

da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente  instrumento,  sendo este o competente para a propositura de 

qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Cordeiros – Bahia, 09 de outubro de 2025. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
Devani Pereira Da Silva 

Contratante 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001‐29 

Cinara Alves de Moraes Andrade – Gestora do Fundo 
Contratante 

 

 

PUBLIX EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 
CNPJ: 57.059.013/0001‐53 

Arthur Anacleto Rosa 
Contratada 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E66ADADE25DD83251C4F74C31BADAAD

sexta-feira, 24 de outubro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02140 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Cordeiros



sexta-feira, 24 de outubro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02140 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Cordeiros
Dispensa

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  170/2025 

PROCESSO DE DISPENSA N.º 099/2025 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa na Prestação de Serviços para 

provimento de acesso à Internet aos Ponto de Atendimento remotos da Prefeitura, 

Secretarias e Órgãos ligados as Secretarias do município de Cordeiros na Zona Rural 

e Sede com fornecimento de internet via fibra óptica. 

 

 

EMPRESA CONTRATADA: ALEXANDRE XAVIER VIEIRA 

CNPJ: 17.445.584/0001-01 

ENDEREÇO: Rua Naomar Alcantara, n.º 67-B, bairro Centro no município de Guajeru - 

Bahia CEP 46.205-000 

VALOR DO CONTRATO: R$ 35.520,00 (trinta e cinco mil quinhentos e vinte reais) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO 24/10/2025 a 24/10/2026 

 

 

Autoriza a contratação da empresa descrita acima pelo valor e período informado no 

processo administrativo, cabendo ao setor de licitações proceder com os atos 

pertinentes à formalização do processo conforme exigências previstas na lei 

14.133/21, Artigo 75, Inciso II. 

 

 

Cordeiros - Ba, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

Devani Pereira da Silva          

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 099/2025  

 

Nos termos do art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 170/2025, RATIFICO a dispensa de licitação para 

a Contratação de empresa na Prestação de Serviços para provimento de acesso 

à Internet aos Ponto de Atendimento remotos da Prefeitura, Secretarias e 

Órgãos ligados as Secretarias do município de Cordeiros na Zona Rural e Sede 

com fornecimento de internet via fibra óptica, a pessoa jurídica ALEXANDRE 

XAVIER VIEIRA, CNPJ nº 17.445.584/0001-01, com sede na Rua Naomar Alcantara, 

n.º 67-B, bairro Centro no município de Guajeru - Bahia CEP 46.205-000.  

 

A contratação tem como objeto a Contratação de empresa na Prestação de 

Serviços para provimento de acesso à Internet aos Ponto de Atendimento 

remotos da Prefeitura, Secretarias e Órgãos ligados as Secretarias do 

município de Cordeiros na Zona Rural e Sede com fornecimento de internet via 

fibra óptica, sendo o valor global do serviço R$ 35.520,00 (trinta e cinco 

mil quinhentos e vinte reais).  

 

A Dispensa encontra fundamento legal no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta que envolva 

valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco mil cinquenta e nove centavos). (atualizado pelo Decreto 12.342/2024).  

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 24 de outubro de 2025. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO ATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 099/2025  

 

 

 

Nos termos do art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 170/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a dispensa de 

licitação para a Contratação de empresa na Prestação de Serviços para 

provimento de acesso à Internet aos Ponto de Atendimento remotos da 

Prefeitura, Secretarias e Órgãos ligados as Secretarias do município de 

Cordeiros na Zona Rural e Sede com fornecimento de internet via fibra óptica, 

a pessoa jurídica ALEXANDRE XAVIER VIEIRA, CNPJ nº 17.445.584/0001-01, com 

sede na Rua Naomar Alcantara, n.º 67-B, bairro Centro no município de Guajeru 

- Bahia CEP 46.205-000.  

 

A contratação tem como objeto a Contratação de empresa na Prestação de 

Serviços para provimento de acesso à Internet aos Ponto de Atendimento 

remotos da Prefeitura, Secretarias e Órgãos ligados as Secretarias do 

município de Cordeiros na Zona Rural e Sede com fornecimento de internet via 

fibra óptica, sendo o valor global do serviço R$ 35.520,00 (trinta e cinco 

mil quinhentos e vinte reais).  

 

A Dispensa encontra fundamento legal no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta que envolva 

valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco mil cinquenta e nove centavos). (atualizado pelo Decreto 12.342/2024).  

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 24 de outubro de 2025. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 359/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
CONTRATADA:  ALEXANDRE XAVIER VIEIRA 
CNPJ: 17.445.584/0001‐01 
OBJETO: Contratação de empresa na Prestação de Serviços para provimento de acesso à Internet aos 
Ponto de Atendimento remotos da Prefeitura, Secretarias e Órgãos ligados as Secretarias do município 
de Cordeiros na Zona Rural e Sede com fornecimento de internet via fibra óptica. 
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 24/10/2025 a 24/10/2026 
VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 35.520,00 (trinta e cinco mil quinhentos e vinte reais) 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, Inciso II, da lei nº 
14.133/21. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.119 ‐ MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA 
2.011 ‐ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2.046 ‐ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
2.024 ‐ GESTÃO DAS AÇOES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA ‐PSF 
2.050 ‐ GESTÃO DAS AÇOES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
2.022 ‐ MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
2.045 ‐ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2.012 ‐ BLOCO DE GESTÃO DO SUAS ‐ IGDSUAS 
2.016 ‐ BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMILIA ‐ IGD PBF 
33903900000 ‐OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ‐ PESSOA JURIDICA. 
Fonte: 1500 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Dispensa

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  174/2025 

PROCESSO DE DISPENSA N.º 100/2025 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de Tablet para atender a necessidade das Escolas 

Municipais no regime de Tempo Integral do Fundo Municipal de Educação de Cordeiros. 

 

 

EMPRESA CONTRATADA: COPYCENTER LTDA 

CNPJ: 08.585.030/0001-19 

ENDEREÇO: Avenida Doutor Guilherme Dias, n.º 129, bairro Centro no município de 

Brumado - Bahia CEP 46.100-051 

VALOR DO CONTRATO: R$ 22.400,00 (vinte e dois mil quatrocentos reais) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO 24/10/2025 a 31/12/2025 

 

 

Autoriza a contratação da empresa descrita acima pelo valor e período informado no 

processo administrativo, cabendo ao setor de licitações proceder com os atos 

pertinentes à formalização do processo conforme exigências previstas na lei 

14.133/21, Artigo 75, Inciso II. 

 

 

Cordeiros - Ba, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

Devani Pereira da Silva          

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2025  

 

Nos termos do art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 174/2025, RATIFICO a dispensa de licitação para 

a Aquisição de Tablet para atender a necessidade das Escolas Municipais no 

regime de Tempo Integral do Fundo Municipal de Educação de Cordeiros., a 

pessoa jurídica COPYCENTER LTDA, CNPJ nº 08.585.030/0001-19, com sede na 

Avenida Doutor Guilherme Dias, n.º 129, bairro Centro no município de Brumado 

- Bahia CEP 46.100-051.  

 

A contratação tem como objeto a Aquisição de Tablet para atender a 

necessidade das Escolas Municipais no regime de Tempo Integral do Fundo 

Municipal de Educação de Cordeiros., sendo o valor global do serviço R$ 

22.400,00 (vinte e dois mil quatrocentos reais).  

 

A Dispensa encontra fundamento legal no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta que envolva 

valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco mil cinquenta e nove centavos). (atualizado pelo Decreto 12.342/2024).  

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 24 de outubro de 2025. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO ATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2025  

 

 

 

Nos termos do art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 174/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a dispensa de 

licitação para a Aquisição de Tablet para atender a necessidade das Escolas 

Municipais no regime de Tempo Integral do Fundo Municipal de Educação de 

Cordeiros., a pessoa jurídica COPYCENTER LTDA, CNPJ nº 08.585.030/0001-19, 

com sede na Avenida Doutor Guilherme Dias, n.º 129, bairro Centro no município 

de Brumado - Bahia CEP 46.100-051.  

 

A contratação tem como objeto a Aquisição de Tablet para atender a 

necessidade das Escolas Municipais no regime de Tempo Integral do Fundo 

Municipal de Educação de Cordeiros, sendo o valor global do serviço R$ 

22.400,00 (vinte e dois mil quatrocentos reais).  

 

A Dispensa encontra fundamento legal no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta que envolva 

valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco mil cinquenta e nove centavos). (atualizado pelo Decreto 12.342/2024).  

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 24 de outubro de 2025. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 360/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ: 30.886.164/0001‐29 
CONTRATADA:  COPYCENTER LTDA 
CNPJ: 08.585.030/0001‐19 
OBJETO: Aquisição de Tablet para atender a necessidade das Escolas Municipais no regime de Tempo 
Integral do Fundo Municipal de Educação de Cordeiros, de acordo com as especificações e detalhamentos. 
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 24/10/2025 a 31/12/2025 
VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 22.400,00 (vinte e dois mil quatrocentos reais) 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, Inciso II, da lei nº 
14.133/21. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA: 0118 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
1011 ‐ APLICACAO DA OFERTA DO ENSINO INTEGRAL 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 1500 / 1544 / 1569 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Dispensa

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  175/2025 

PROCESSO DE DISPENSA N.º 101/2025 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de Playground para atender a necessidade das Escolas 

Municipais no regime de Tempo Integral do Fundo Municipal de Educação de Cordeiros. 

 

 

EMPRESA CONTRATADA: A FAZENDA & NEGÓCIOS LTDA 

CNPJ: 09.536.899/0001-36 

ENDEREÇO: Rua 15 de novembro, s/n, bairro Centro no município de Cordeiros - Bahia 

CEP 46.280-000 

VALOR DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO 24/10/2025 a 31/12/2025 

 

 

Autoriza a contratação da empresa descrita acima pelo valor e período informado no 

processo administrativo, cabendo ao setor de licitações proceder com os atos 

pertinentes à formalização do processo conforme exigências previstas na lei 

14.133/21, Artigo 75, Inciso II. 

 

 

Cordeiros - Ba, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

Devani Pereira da Silva          

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101/2025  

 

Nos termos do art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 175/2025, RATIFICO a dispensa de licitação para 

a Aquisição de Playground para atender a necessidade das Escolas Municipais 

no regime de Tempo Integral do Fundo Municipal de Educação de Cordeiros., a 

pessoa jurídica A FAZENDA & NEGÓCIOS LTDA, CNPJ nº 09.536.899/0001-36, com 

sede na Rua 15 de novembro, s/n, bairro Centro no município de Cordeiros - 

Bahia CEP 46.280-000.  

 

A contratação tem como objeto a Aquisição de Playground para atender a 

necessidade das Escolas Municipais no regime de Tempo Integral do Fundo 

Municipal de Educação de Cordeiros., sendo o valor global do serviço R$ 

20.000,00 (vinte mil reais).  

 

A Dispensa encontra fundamento legal no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta que envolva 

valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco mil cinquenta e nove centavos). (atualizado pelo Decreto 12.342/2024).  

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 24 de outubro de 2025. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO ATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101/2025  

 

 

 

Nos termos do art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 175/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a dispensa de 

licitação para a Aquisição de Playground para atender a necessidade das 

Escolas Municipais no regime de Tempo Integral do Fundo Municipal de Educação 

de Cordeiros., a pessoa jurídica A FAZENDA & NEGÓCIOS LTDA, CNPJ nº 

09.536.899/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro, s/n, bairro Centro no 

município de Cordeiros - Bahia CEP 46.280-000.  

 

A contratação tem como objeto a Aquisição de Playground para atender a 

necessidade das Escolas Municipais no regime de Tempo Integral do Fundo 

Municipal de Educação de Cordeiros, sendo o valor global do serviço R$ 

20.000,00 (vinte mil reais).  

 

A Dispensa encontra fundamento legal no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta que envolva 

valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco mil cinquenta e nove centavos). (atualizado pelo Decreto 12.342/2024).  

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 24 de outubro de 2025. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 361/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ: 30.886.164/0001‐29 
CONTRATADA:  A FAZENDA & NEGÓCIOS LTDA 
CNPJ: 09.536.899/0001‐36 
OBJETO: Aquisição de Playground para atender a necessidade das Escolas Municipais no regime de Tempo 
Integral do Fundo Municipal de Educação de Cordeiros. 
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 24/10/2025 a 31/12/2025 
VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, Inciso II, da lei nº 
14.133/21. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA: 0118 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
1011 ‐ APLICACAO DA OFERTA DO ENSINO INTEGRAL 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 1500 / 1544 / 1569 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Pregão Eletrônico

 
 
 
 
 
 

1 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2025 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2025  
 
Órgão gerenciador: Municipal de Viana – MA; Vigência da ata: 24/03/2025 a 24/03/2026; Órgão aderente: Município de 
Cordeiros/BA, através da Secretaria Municipal de Educação. Objeto: contratação de empresa para Fornecimento de 
Material de pedagógico para atender as necessidades da Secretaria de Educação conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, SECRETARIA: 
0118 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 1011 - APLICACAO DA OFERTA DO ENSINO INTEGRAL, 
3.3.90.30.00 Material de Consumo Fonte 1500 / 1544 / 1569.  Valor Total: R$ 90.005,00 (nove mil cinco reais). 
Fornecedor: MAX SOLUÇÕES EDUCACIONAIS INTEGRADAS LTDA inscrito no CNPJ 35.067.012/0001-18, 
Avenida NRRS DO Ó, nº 865 – 4º Andar, Sala 410 – Limão, São Paulo - SP, 24 de outubro de 2025. Devani Pereira da 
Silva Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 358/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ:  30.886.164/0001‐29 
CONTRATADA:  MAX SOLUCOES EDUCACIONAIS INTEGRADAS LTDA 
CNPJ: 35.067.012/0001‐18 
OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Material de pedagógicos para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, de acordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 24/10/2025 a 31/12/2025 
VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 90.005,00 (noventa mil cinco reais) 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Adesão de Ata de Registro de Preço, com fundamento no art. 86, da lei 
nº 14.133/21. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
SECRETARIA: 0118 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
1011 ‐ APLICACAO DA OFERTA DO ENSINO INTEGRAL 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte 1500 / 1544 / 1569 
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